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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DO SEGUNDO PERÍODO 

DA VIGÉSIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS 

BRITO-CEARÁ. 

 

Às 11 (onze) horas do dia 25 (vinte e cinco) de novembro do ano de 2020 (dois 

mil e vinte), compareceram ao Plenário da Câmara Municipal os vereadores: 

Cicero Luciano da Silva, Cicero Porfirio da Silva, Flavio Jorge de Lima, 

Francisco Loureço de Andrade, Francisco Pereira Oliveira, Lauro 

Nathanael Gomes Silva, Manoel Domingos da Silva, Roberto Rodrigues da 

Silva Júnior e Valdemir Pereira e as vereadoras Heloisa Aurélio de 

Menezes Pereira, Maria de Alcantara Seabra Pinheiro. Em nome de Deus e 

da democracia, o Senhor Presidente Cicero Porfírio da Silva declarou aberta a 

sessão. O Presidente falou sobre a Indicação Nº 001/2019, de autoria do 

vereador Chico da Betânia, que dispõe sobre a criação do Centro de Controle 

de Zoonoses no Município de Farias Brita e adota outras providências. Em 

seguida foi colocado em votação o parecer da comissão permanente sobre a 

Indicação Nº 001/2019. A maioria do plenário rejeitou o parecer, a vereadora 

Heloísa, o vereador Cícero Guedes e o vereador Valdemir votaram a favor. 

Como o parecer era desfavorável à proposição, a Indicação foi aprovada. Em 

seguida, dando continuidade aos trabalhos, o presidente anunciou o projeto de 

lei 019/2019, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a denominação 

da nova unidade básica de saúde Sede II e adota outras providências. O 

presidente fez a leitura do parecer 025/2020 da comissão permanente sobre o 

mérito do projeto de lei 019/2019 que denomina de Unidade Básica de Saúde 

Claudionor Francelino Ribeiro no município de Farias Brito e adota outras 

providências. O parecer, favorável ao projeto, foi colocado em votação e 

aprovado por unanimidade. Em seguida, o presidente falou sobre o Projeto de 

Lei 017/2019, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a ampliação 

definitiva da carga horária dos Servidores Municipais do Magistério e adota 
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outras providências. Antes de iniciada a votação sobre a proposição, foi 

colocada em votação a sustentação do pedido de vista do vereador Flávio, que 

foi negada pelo plenário, votando a favor o vereador Chico da Betânia, o 

vereador Flávio, o vereador Nael e se abstendo da votação a vereadora 

Seabranira. Em seguida, o presidente passou a direção para o vice-presidente, 

vereador Valdemir. A servidora Nayara Salles fez a leitura do parecer 004/2020 

da Comissão Permanente sobre o mérito do projeto de lei Nº 017/2019, que 

autoriza a ampliação definitiva da carga horária dos servidores municipais e 

adota outras providências. Em seguida, o parecer favorável ao projeto foi 

colocado em votação pelo presidente, sendo o mesmo aprovado pela maioria 

do plenário, havendo quatro abstenções: do vereador Flávio, do vereador Nael, 

da vereadora Seabranira e do vereador Chico da Betânia. O vereador Valdemir 

passou novamente a direção dos trabalhos para o vereador Cícero Porfírio. 

Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou encerrada a sessão. 

Eu, Hewerton Henrique Rodrigues Cabral, lavrei a presente ata que será 

assinada pelos Vereadores presentes. 

 

Plenário Luiz Pereira da Silva da Câmara Municipal de Farias Brito, Ceará, 25 

de novembro de 2020. 


